
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Na 1165, de 20 de Nove!llbro de 1 958. 

Declara de útilidade pública 
a nEscola de Corte e Costura ,Nossa 
Senhora do Carmo. '" 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
creta e eu sanciono a seguinte Lei 1 

, 
Artigo l0 - Fica declarada de utilidade publica a "E~ 

eola de Corte e Costura Nossa Senhora do Carmo",sediada nesta CJI, 
pital. 

E 
,. 

Artigo 20 - .ta lei entrara em vigor na data de sua 
. publieação,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio'Alencastro,em Cuiabá,20 de novembro de 1958 , . , 
Independencia e 700 da'Republiea. 
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